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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 092/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

                         

Autoriza a criação de rubrica no 

orçamento Municipal, indica 

recursos e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica autorizada a criação de rubrica (crédito especial) por Excesso de 

Arrecadação a ser realizado no Orçamento Municipal, com as seguintes codificações: 

 

 

 

11                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    

11.01                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
08 Assistência Social 

08244 Assistência Comunitária 

082440027 Assistência Social Comunitária 

0824400272.029000  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

(GESTÃO) 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica  

VALORES: R$ 208.000,00 

Fonte     1706 – Excesso de arrecadação – Transferência Especial da União  

Detalhamento   1134– Transf. Especial Daniel Trzeciak 202539510005 

 

08 Assistência Social 

08244 Assistência Comunitária 

082440027 Assistência Social Comunitária 

0824400272.029000  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

(GESTÃO) 

3.3.20.93.00.01.00.00 Despesas com restituições de convênios e 

transferências recebidas da união, como, por 

exemplo: saldo de juros de aplicações financeiras; 

saldos de valores não utilizados. 

VALORES: R$ 2.000,00 

 

Fonte     1706 – Excesso de arrecadação – Transferência Especial da União  

Detalhamento   1134– Transf. Especial Daniel Trzeciak 202539510005 
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 Art. 2º Servirão de recursos para abertura do crédito, que trata o art. 1º, o 

recurso proveniente da emenda parlamentar 202539510005 - Dep. Daniel Trzeciak, 

Fonte 1706 – Detalhamento 1134– Transf. Especial Daniel Trzeciak 202539510005, no 

valor de R$ 198.000,00, prevendo rendimentos de R$10.000,00, e eventual devolução 

de valores no valor de R$2.000,00. 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, aos 

dezenove dias do mês de setembro de 2025. 

 
 
 

                                                                    ROBES SCHNEIDER 
     Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº092/2025 

 

    Senhor Presidente, 

    Senhores Vereadores: 

 

  Trata o Projeto nº 092/2025, de abertura de crédito especial e criação de 

rubrica no orçamento vigente, com o objetivo de permitir gastar o valor oriundo de 

excesso de arrecadação a ser realizado, decorrente de recursos recebidos por meio 

de Transferência Especial da União, Emenda Parlamentar 202539510005 - Dep. 

Daniel Trzeciak, no valor de R$198.000,00. Previstos também rendimentos de até 

R$10.000,00, e criação de rubrica de devolução, para eventual impossibilidade de 

gasto do valor total recebido, no valor de R$ 2.000,00. 

   

Pedimos a aprovação do presente projeto de lei. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO FELIZ,  
Aos dezenove dias do mês de setembro de 2025. 

 

                                                                   ROBES SCHNEIDER 
           Prefeito Municipal  
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